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ATA DE REüISTRO DE PREÇOS No. {)4512022.
PREüÀ0 rlsrRÔltlco sRP N" ü4412ü22

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2022053 /7072- CPt CPL-SB/MA

VALIDADE: 12 fdoze] meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial dit iiz*i;trt

ou do Estado tlo Maranhão ou do municípitl de Sâo Bernardo/MA

Pelo presente instruntenlo, o Município de Sáo Br:rnat'do, Estado do Maranh;io, {:\:}','t \t,f i'

a{ministrativa, na Prefeitura N{uniripal, loualizada tra I}raça IJeltrartio Coelho tleAlmeiclit, inscrita rl.; r-ii|:
sob o nq. O6.L25,359/0001-88, representado neste itto 1:elo gestol responsável FnANCISfl0 I).43

CHAGAS CARVÁLHO, portador cia Cédula de lclentidacle na 57234U t'do CI'}F nq 182609.11:i,:i-ir

RESOLVE, registrar os preços cla empresa: MERCOSTJL DISTRIBIIIDORA DE MEDICAMENTOS ElllLl,i i''{li,
INSCRITA Nó cNpJ ún 2a.gz:.so+7ooor-oz, INSCRTÇÂo ES'IADUAL N.s 19.608.972-7, lNs('lli( \{}

MUNICIPAL N.a 6002820, L0CAI,IZADA NA AV. DAS NAÇÕES IJNIDAS 1Ü54, BAIRRO VERMEI,ÍIA, LI]l.

64.O1}-23O,TERESINA-PI, neste ato represelrtada pelo SR. FEl,lPE LAECIO SAMPAIO DE ABREIi. 1l; n '

3.008.371 SSP-PI, CPF N.s 044.665.523-6.1, residente e dorniciliaclo na cidade de Teresina/l'1, tlit'
quanticlades estimaclas na seção quatl'o desta Ata de Registro de Prr:ços, de acordo com a classific;lclir-r i-',.'t

elas alcançatla por lote, atendendo as condições previstas uo itrstt'urnettto convocatório e as coílslrilrlí,'e

destâ Ata de Registro de Preços, suieitanrlo-so ;ls partes às normas constantes da Lei nq. B.666lL) 'l ' i.i.'i ir

10.520/2A02, Decreto nq 10,()'241'19, l,ei Cornplemenlâr n!. l'Z3l'2A$6 e suas alteraqÔei, ! "irl
conformiclade com as disposições a seguir:

1.1 Registro de Preço para futuro fonrecimentu de bens durírveis e não dur'áveis de utilização

medictrmentos da farmácia básica, rnedicamentos hospitalar, ,ntedicamentos injetáveis e medicarni'ritiii.

controladosJ, para atender as necessidacles ria Prefeitura Municipal de São llernarclo/M.4.

1.1.1 - Este insü umento não obriga aos ÓRCÃOS E EN'l'lDADtjS a flrmarerrn contratações nas cluarll.i<iaiit":,

esümadas, podendo ocorrer iicitaçÕes especiflcas para aquisiçâo do(sJ, obedecidas a legisiação pertintt:1i:.

sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de íbrrtecimento, en'! iguirldade de contliçõe ;.

2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser: utilizada pol qualquer órÉiiii (jil

entidade da Administração inclusive autarqr"rias federais, estacluais ou municipais de órgãos pr"ríliicr.rs:,

estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado tio certalne iicitatório mediantc pilvi;,1

consulta ao órgão gerenciador.

2.2 - As órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer ust: d;,t

Ata de Regiitro de Preços, deverão manit'estar seu interesse juttto ao órgão gerenciador da Ata, para qire

este indique os possíveis fr:rnoceclclres e respectivos preços it §et'em praticaclr:s, obedecida a orlii:rll 'ir,'
classificação.

2.3 - Caberá ao forneced6r beneficiário rla Ata de Registro de Preços, observadas as condiçries nt1;'r

estabelecidas, optar pela aceitação ar-r não do fornecimento, independenteurente t1os quantii.r,'ii',",,

registrados em Ata, desde que o lblnecirnento não prejudique as obrigaçÕes anteriormente assumitias.

2.4 - As aquisições ou contrataçÕes adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidaclt:, I 5{.)'i.;

(cinqrrenta por cento) dos qurtutitati\,os registrados na Ata tle Registro de Preços durante sua viílârr':i:t, r,:

ain{a o quantitativo clecorrentc das ariesircs à ;rta de registrtl rie preços niio pr:rlerá exceder, na trlir:ili.i.l11r'.

ao dobro do quantitativo de cada itelll registraclo ua ata de registro cle preços para o órgão gel'ent:iarior cr

para os órgãos participantes, independenternente do número de rirgãos não participantes que, dtsti,i- ri;,:i

devidamente comprovada a valltâgern e o cumprimento das exigênci;rs d;: legislação vigente

i,

P{1. Ilcrnardo Coelhr dr:,Almcid:i" n",9ii3. (entro,5ãt !!trnardu - }lÀ. í h.l':65.5${l-0{,{l
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3.1 - O gerenciamento deste instrirmento caberá a PreÍ'eitura Municipal de São Belnardo - MA.

3.2 - APresente Ata terá validade de 12 [dozel rneses, cot.ttados ir ;rartir de sua publicação no lorn;ll 0ilciiri
do Estado/MA.

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de ilegistro de Preços é a Secretaria Municipal de Adrninistrrrçãr;:

4.1 - O preço a quantidade e a esp*cificaçlio dos serviços ou prodr,rttls registraclos llesta Atâ enÇontraill-sil
indicados na tabela abaixo:

,14
L2

R$ 31.25(),{}ú

R$ 57.20().{}ü

R$ 5i-).l]0ü,0il I

R$ 69.600,0{}

í1$ 1S.q{lü,0ú
t{$ 67.2{}0,{i0

Iii i-). i {li!,i111

R$ ri1.0il0 r1{ }

R$ ió.5r) ü{.}

R$ 3l].7,-,)5,(]{}

R$ 7(].950,0{l

R$ 10.35t).{}íJ

R$ 79.200,00
Ir$ 46.4r]0 {}(}

l){ i!,jí}{} Jii}

R$ 5ú.,,i.00,il{}

It$ 1 1.6Íi0,{l{J

Í\§, '2'a..94.t),t){}

VALOR UNIMARCA UND QTDITEM DESCRIÇÃO
FR 3500,000 R$ 9,501 ACEBROFILINA lOMG/ML XPE

ADUI,TO 12OML
PRATI

DONADUZZI
ITR 20000,000 RS 2,86Ácroo ASCóRBrco [vrrAMINA c)

ZOOMG/ML GTS zOML
NAl'I.IT,AB9

{lMf, 50000,{iü0 R$ 2,.54tlMS17 Ácrno TRANEXÂMICo zso MC
ri.$ 2,54GHOLAI] !'l{ 20{}00,0001"3 ALBENDAZOL 40 Mü/ML 101{L

CMP 1 20000,000 R$ O,5BPRATi
DONÂDUZZI

l4 AI,BENDAZOI, 40OMG

R$ 0,42LIIPOI,ABOR CMP 45000,r)0017 AMINOFII,INA lOOMG
CMP Bü000,0fl0 n$ ü,84AMPICILINA 5OOMG PRTITI

OONADLIZZI

)2

CN,l P 70000,00{l R$ 0,13ATENOLOL 25MG PR {l'l
1,}ONÂI]UZZI

25

CMP 20000,0fi0 R$ 2,55I)I{ARI,AB28 AZITROMICINA 5OOMG
R$ ü,33'r'E{.J',t'0 CMP 50000,00029 BACLOT'ENO lOMG

FR 3500,000 R$ 11,37BENZOATO DE BENZIIÁ
2sOMG/ML lOOML

ItrÀ I32

{]MP :15000,üü0 n$ 0,77PHARI,AB39 BUTILBROMETO DE

ESCOPOT.AMINA 10MG+DI PIR0N r\

soDrcA (BUSCOPAM C0MP0S'l0J
25OMG

r{$ 0,23I}lOLAB CIVlP 45000,ü00CARVEDILOL 3,12sMG43
R$ 0,6í,CMI) 120000,000ABL45 CEFALEXINA SOOMG

8i)000,000 R$ O,5BPTiARLAIJ Ct\,1P47 CETOCONAZOL 2OOMG
F'II 20000,000 RS 2,79I}F]I,FAR54 COMPLEXO B, VITAMINAS GTS

2OML
i 2000,0ü0 RS 4,20ITARMACF: F'ti58 DEXAMETASONA, ACETA'TO

0,5MG/5ML Et,lXIR 100M t,

R§ 7,7'ZGII{I{ED FR 10000,00059 DEXCLORFENIRAMINA +

BETAMETASONA
0,4+0,05MC/ML 120ML

CI"4P 8()00,000 R$ 1,4671. DOXICICLINA, CI,ORIDRATO
lOOMG

PlIARI,AB

R$ 1"2,47PRATI
DONAI]UZZI

F'I]. 2000,00ü75 ERITROMTCTNA 50MG/Mt. SUSP

ORAL 6OML
INFAN FR 5000,0i]0 R$ 11,s5lÕ FI.ORAX ADI'I,TO -

SACCHAROMYCES CEREV I SAIi
100.000.000u1 5ML

PC. Bernardo C'oclho dc..\lnreida. n" 863. (.'entro"São licrnrrdo - 1lÀ. ( t-l': óS.5S0-0{l{t
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IiSTÂDO DO MARANH,iO
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tL

MEI}QTIIMICA CMP 2r'0000,t)00 R$ 0,12o? GI,IBENCI,AMIDA 5MG
11$ ü,19B5 ItIDROCtOROTIAZIDA 5OMfi clMiit) CI\rlP 80ü0ü,ü00

IBT]PROFENO SOMG GTS :]OIV1l, NiÀ'f (r1,AB FÍ1 10000,000 R$ 3,9989
CfuTP 2i}r100,000 R$ 2,1693 IVURMEC'1'INA 6MG VtT'AME]]
FI]. 1200,t)0t r.{.$ 23,1í,94 rÁcTt,t OsE xPE 667MG15M1,

l2OML
DAIICH

96 LIDOCAINA CLORIDRATÜ 2OMGi C

zYO GELÉIA 3OG

PLIARI,AB Íl i; rJ0ü0,000 R$ Í1,!)5

[3i:il.[ÁR CMP 40000,00{} R$ 0,52101 MEI]ENDAZOL lOOMG
Ft$,2,22106 METII,DOPA 5OOMG ASPEN Cl\{P 3000r1

UNI']'HER i0ü00 R$ 2,70108 METOCLOPRAMIDA, CLORI DRÂ'IO
4MG/ML GTS lOML

HIi)OI,AI]OR Íl(; 5üi!ü R$ 7,37112 MICONAZOL, NITRATO '2Ü/,: CR

DERMAT zBG
CF,IP 80000 R$ 0,30tt7 NIFEDIPINO 2OMG MEilQtrrMrcA

R$ ô,15OLEO DE GII1ASOL lOOML N1I1'I{I[X rl{ 35001.24

APSEN í-ÀiÍp 5000 R$ 1,78130 OXI BUTININA" CLORIDRA'I'O 5hi (;

L.n 3000 R.§ 23,26135 PENICILINA G BENZATINA
1.200.0001.11

1'[ilil'0

NÀ'IIVil'Â I:rR 3t!ü0 R$ 5,571.37 PERMETRINA 1% 10MG/ML {1üMt,

FIl I 0000 R$ s,87139 POLIVITAMÍNICO 1.2OMI. M!]I]QIIIMICA
PREDNISONA 2OMG VIl.AII,IE}IT] CN.lP 30ü00 R$ 0,84140

CIvIP 1?000i1 r1$ 0,201.43 PROPANOLOL, CLORIDIlAl'O 4í]M G tvlIL]QUIMICA
NÂ'IIII,AB rR 500t} R$ 2,17146 SAI-BUTAM0L, SULFATO 2lvl iil5 ML

lOOML
P{}'tE :100 R$ 69,í:41.r:4 SUI,FADIAZINA DE PRATA 19i,

POTE 40OG

PRAT]
Ü(}NÂDUZZI

R$ 6,15SULFATO FERROSO 25MG/MÍ. XPÍj
lOOML

I]tJI,FAR 8000159

iilP0L,qllOR C&,IP 55000 n$ 0,55,t6'2 TIAMINA, CLORIDRAI'O 3 OO§4 G

R$ 10,?7ZYDIJS NIKKHO Ahlt) 4t)üt)165 ACrD0 TRANEXÂMrCO 50bÍü/M r,

5ML
R$ 1 1,04Ácua rT rNlnÇÃo zsoMr. FR!]SENIUS

KÂBI
rR171

?577,751'LtUTO AMP 800174 AMICACINA, SLTLFAT0 250MG/M l,
.2ML

Á À,{ tr 2000 R$ 9,65176 AMINOFILINA 24MGlMI, 1 OM I, iJARMACE

AMP 4üCI0 R$ 6,56179 AMPICILINA SOOMG },RA'I'I
DíINADUZZI

R$ 3,OBIIARMACE AMP 1 00001,82 BICARBONATO SODIO 8,4'a/o 70M1.
ÀIVlP 1CI00 R$ 20,41CEFEPIMA 1G Atitt0utND0190
AM[' 800{i R$ 7,e5IJNIAC'

Qr.llMrcA
19+ CETOPROFENO lOOMG IV

R$ (r3,02FR}]SENIUS
KABI

Bt, 1 500t96 CIPROFLOXACINO, CI,ORI DRA'I(-)
ZOOMG IV lOOML

'1''l 1 ?00 r{$ 33,31COLAGENASE 0.6UI+
CT,ORANFENICOI, 3OG

CRIS'I'ALIA20?

AIr'tP 2000 r{$ 5,34244 DESLANOSíDEO O,2MG 2ML IiNtA0
QrlrMrcA

AlvlP E0(}t) R$ 3,8ü207 DICLOFENACO DE POTASSIÜ 75iUü
3Ml.

ITRI.]SIiNIIJS

KABt
Alvl P 80ü R$ 45,252.t3 ENOXAPARINA SODICA

40MGl0,4Ml,
h4Y1,i\N

Bl, 2000 R$ 20,042L8 I;LUCONAZOL ZMG / ML O.'20/O ISOIIÂRIV1A

li$ 15.7ü0,{}ü

I{$ :i0.ti0(},{}{}
R$ 66.ú00 {}{}

It$ 2;í.0(i0,{i0

tlti lií;.ÍJ50,t){}

t{$ 25.2{10

i,}( )

R$ 1rir.7 I t)

I{$ 58.700,0{)

i{$ 24.0ü0,ü0

l{$ .,19.20(},0{}

R$ 4 i.iln{l,L}r}

lr$ 22.2üCI,ür)

It$ 1!r.30{),(}0

R$ :lü.800,{}()
I1$ 20.41ü.00
R$ 63.6Ílü,{lt} :

R$ r]"tr..530,{)f}

11$ 39.972.0i)

R$ 3{r.201) {}i}

PC. Bernardo ( or:lhl rIc..llmcida. n" Íi63" {.'e ntro.SÍl l}e rnaçtlo - §lÀ^ ['t. I]: ó5.Í50-0(ll]
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100Mr.
'224 GENTAMICI NA, SULT'A]'O ÍJÜX,I ü

40MG/ML2Mr,
I;RliStiN IUS

KABI
Âl\,1P tr t., t, t.) 11$ 7,28

'227 Gr.rcosE 50% 10k11 IlAl.I:XISTÁR AMP 1200r] R$ 1,ti8
l. J:) INSUI,INA iIt]MANA NPTI

100rrr/ML 1oML
NOVO

NORDISK
i.'Ít 30t] ns 20,54

2:16 iNSULINA HUMANA REi;iil,AIT
10our/Mr,1OML

NOVO

NORDISK
rR 300 R$ 20,54

242 MEROPENEM IV 1G Á1}ROBINDO ilMP 500 t{$ 55.Í19
245 MORFTNA, SULFATO 0,2Mülr,rL

1ML
CIlISTALIA AMP 1 200 R$ 10,24

250 OMEPRAZOL 4OMG 1OMI, BI,AUSIEGEi, A}1P 5000 R$ 22,37
L'L ONDAI{SENTRONA, CLO RI I]RÂTI}

BMG 4ML
FIII]SENIUS

KABI
AlvlP 3000 I{S l 2,11

254 oxlBUTINA, CLORIDRAT0 1 Mü/11 r.
12OML

CRISTALIA TTR 1 500 R$ 22,07

258 PENICII,INA G PROCAÍNA
400.000ui

BI,AUSIEGEI, FR 2800 R$ 12,98

262 T]i]ISTAI,IA AMP í:000 R$ 6,i0

265 soR0 Flst0r,Óctco 0,9i7i'[ 00Mt. l:lQlllPl.EX FIl 10000 R$ 7,55
?74 S0RO GLICOSADO 5olo 500Mt, FRI]SENIUS

KAI]I
I::R 1CI000 R$ 9,67

273 SUCCINATO DE
ME'TILPREDNISOLONA 1 2 5M(;

[IRI]SFNIIJS
KAI.}I

AMÍ' 500 R$ 18,21

274 SUCCINATO DE

MEl'I LPREDNISOLONA 5OOM(i
FR}]SENIIJS

KÂBI
Al,1P 80ü R$ 28,78

277 SULFATO MAGNÉSIO 5O%i lOMII IIAI,F;XISTAR AMI) i 000 R$ ^i0,16
280 SUPOSITÓRIO DE GLICERINÂ

INFANTIL
t-tRÂS.IERAPICA l:rR 508 R$ 7,b5

283 SUXAME]'ONIO, CLORIDRAl'O
SOOMG

IINIAO
0uilr4tcA

50üÂrvlP 
I

R$ 35,30

286 TERBUTALINA, SULFATO
O,5MG/ML 1ML

HIPOI,ABOR IIR 2400 R$ 1,69

2BB VANCOMICINA, CLOR]DRA1'O
1000MG

TJRF:STiNIT]S

I(ABI
FR 4.00ü R$ 6,61

293 ALPRAZOI,AM O,5MG I,IiGRAND t]MP 6000 RS 3,08
294 ALPRAZOLAM 2MG I.}]GRAND CMP 5000 R$ 6,92
3i)3 CRISl'ALIA CMI) 1 20ü0 li.$ 1,46CARBAMAZEPINA 4OOMG

VALOR TOTAL DA PROPOSTII

it$ á.1íi2.(i0

It 1".. l;!.1.,,r

R$ 17.(;5ü,{)i}

R$ 17.5?ü.i]0
R$
3.CI02.r.46

Valor total Registrado: R$: 3.102.146,00( três milhões cento e dois mil e cento e quarenta e seis rüais

).

5.1 - Os itens registrados deveri'io ser execuLrdos coníorme te'rnro cle re'íêrência dr: Edital rli,ir;;':ir,r
fracionada fse necessárioJ e conforme firrem solicitaclos pe]o setor compete n[e.

5.2 - O prazo máxirno para entrega ser'á diário cc,nfbrme solicitac;io e pedido eÍ'etuado 1:elo dep;rr'Íanri.-irti,
de compras da Prefeitura Municip:rl tle Siic: Lierr.rardo - MA.

[tC. Ilernardo ('oelho rIe .\lmcida. n" Ítií3. Centro.Si* l]crnardc - lll,\. { [.P: ó5.5§{}-0ú{t
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6.1 * O fornecimento deve ser rlentro tlos padrões estabelecidos pclil Pref'eitura Munir:ipal, de aco: iir., ';lr,:
as especificações do edital, respo»sabilizando-se por eventuais pleiuízos decorrentes do desci.rnrp: ilrrr:i
das condições estahelecidas.

6.2 - Prestar os escl;rrecirÍlentos clue ír:r"enr solicitaclos pela Pleteitura MunÍcipal, rujas í'ecli'uÍl,lr;i'r,,:i, s,,

obrigam a atender prontarllente, bern como dar ciência mediataurente e por escrifo, rle clua;qirtr
anormalidade que verificar quanth ri;r erecrrçào dos atos de slra respons;rhiliilade;

6.3 - Prornover todos os nterios necessririos à garantia tla plena operar:ionaliclade i1o forne.,,r,-,,-,
inclusive considerados os casos ric grevc ou par;llisação de qr.ralquer n;)tureza;

6.4 - A falta de quaisquer iter,s cujo Íbrnecirnento incumbe ar"l rieLernior elo pleço registrado, nào ;:i;r.ii,'i'.r
ser alegada como motivo de força maior para o atÍ?so, rná execução ou inexecução dos setviços tLrjr:L,
deste edital e não a eximirá das pe nalirlades a que estií sujeita pelo não cumprinrento dos prazos r i,ie ilrirs
condiçôes aqui estabelecicias;

6.5 - Comunictrr imediatule[te â PreÍ'eitura Municipal qualcprt'r alteraçâo r:corrida tto enderei:'.,, r]ilil1.;::

bancária e outras iulgadas necess;,rrias para o recebimento de corrcsponciôncia;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislaçáo cle segurança e Adnrinistração uo trabalho, prel,isti;:; rr,,r:,

normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cunrprinrento dri Íirlnecimento a qLle si: obrigou, caheneio-lhe, integralnx rri.', ,)',

ônus decorrentes. Tal fiscalizacão dar-st -á independenternenle t'[a que serti exerr:icla por esta f'Í'eÍtjltniâ;

6.8 - Indenizar terceiros e/r:u à plripria l)ret'eitnra em cÊs() de ausôncia or.t orrtissào de iiscalizaçãtt rie srr,t

parte, pelos danos ou prejuízos causadcls por sua culpa ou dokr, devendo a contratada adotar lor.ia:; iis
medidas preventivas, com tiel observância às exigências clas alrtoridadcs conrpetentes e às ciisltr;stçots
legais vigentes;

6.9 - F'ornecer os produtos, confcrrme estipulndo neste edital e ckr acorelo üflm a prüposta aprersent.,rl;r;

6.10 - 0 atraso na execução caberá penalidade e sanÇões previstas nü ítem 12 da presente Ata.

7.1. - Convocar a licitante vcncedori: para a relirada cla Ordem de liorneçirnento tlos itens registradu§;

7.2 - Fornecer à empresa a ser c{lltl'iltada tr:das as informaçôes e esclarecimetttos que vetthalti ;i st r'

solicitados relativan:ente ao objetu deste Edital;

7.3 - Et'etuar o pagamento à empresa nas cr:ntiições estabelecidas neste Edit;ri;

7.4 - Notificar por escrito, à empresrr contratacia, toda e qualcluerr irregularidade constatacla tlur;:til.t'r,
recebimento do objeto;

7.5 - Nenhum pagamento sei'á efetuado à errrpresa detentrrra clo legistro, enquafito pendcnt*,tr:
liquidação e qualquer obrigaçào. Esse fato não ser'á gerador de clireito a reaiustautento de pre(,'{)s {)ti i!

ahralização monetária;

7.6 - Não haverá. sob hipótese algLima, pãsãrlreuto antecipatlo

7.7 - F'iscalizar a execução das obligações ;rssuutidas pelo contratatlo.

P(1. Bernardo ( oelh* dr .\lnrr:ida, n" í163. (lcntro"Sitc lllrn*rilo - l,'l i\" ( Í.P: 6-<,55(l-0{tí}
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8,1 - O pagamento será ef'etuado até 30 dias após a emissào lia ncta fiscal devidamente atestatl;l Pela

Secretaria responsável;

8.2 - O Contratado/fomececlor clerrerá inclicar no corllo da Not;l Fiscal/íatura, descrição ilo itlrl.i
fornecido, de acordo com o especiíit.atic rtc Anexo { e sua pl'oposta iler preço.

8.3 - Caso constatado algurna irregulariclade nas notas fiscais ern faturas, estas ser;lo clevolviilas ;itr

fornecedor, para as necessárias correções, cnm as ittÍbunaçÔes que urotivaram suâ rejeição,5g11i-lt 'r
pagamento realizado após er reelpresentação das notas fiscais en fatriras.

8.4 - Nenhum pagâmento isentiu'á o FORNECEDORICüN'IRA1'ADO elas suas responsabiliclatlcs ir

obrigações, nem implicará aceittrçao detinitiva do fornecimento.

8.5 - O Conlratante não ef'etuará p;:gamentr: de lítulo descontado, otl por meio de cobrança etn bani r , 1:,:tti

como, os que forem negociados corn terceiros pcr intermédio cla operação cle "factoring";

8.6 - As despesas bancárias decorrentes cie transferôncia de valores para outras Ilraças st':,ií'!:'r
responsabilidades do Contt'atado.

9.1 - Os preços registrados mante r'-se-iio inallteraclos pelo períorir:l tie vigência da presente Ata, adrr:itidi; r,i

revisão no caso de desequilibrio cla erquação econômico tinanceira inicial cleste instrumento a pal'tir de

determinação municipal, iabendo-lhe nc rnárimo o repasse do Percetltrral determittado'

9.2 - Os preços registrarlos que solrelern revisão não podertio ultrapassar cls preÇos praticiir.ios tto

mercado, mantenclo-se a dit'erença ;]erceutual apuracia entre o iralrtr origitralnrente constânte da 1trll1-tDe13

e aquele vigente no mercado à época do registro;

9.3 - Caso o preço registraclo seja superiot' à média tlos 1:reços de mercado, a Prefeitura solicit'ilj 'tL;

Íbrnecedor, mediante correspondt!nci;:, redrrÇào do preço registrâdo, de tbrma a aciequá-la'

9.4 - Fracassada a negociação con: o prinreilo colocado a Prefeittira poclerá rescinclir esta Ata e coll\rú.;ll'.

nos termos da legislação vlgente, * pàlo pt.ço da primeira, as rleutais enlpresas L'om preços regisrrãdi)ç;'

cabendo rescisão desta ata íe registro de preços e nova licitaçào ern ca§o tle Ítacasso na negociação'

g.5 - Será considerado c0mpatíveis colll os de mercado os preços registrados que forem igrtais oLt

inferiores à média daqueles aprtrados pela Prefêitura'

10.L - A presente Atâ de Registro cle Preços poderá set'cancelada de pleno dileito' nas seguinlt's

situações;

a) euando o fornecedol.rrão cumprir col'n âs obrigações constantes no Hditirl e llessa Ata de Regist'rD rlc

Preços;

b) euan6o o Íbrnecedor der causa a rescisão administt'âtív;r da Nota de Empenho decorrentr íitnt.il

Registro de preços, nas hipdrteses previstas nos incisos I a Xll, XVII e XVlll do art. 7ti da Lei Íj'6{t619'1;

c) em quaisquer hipóteses de execução tr:hrl r:u parcial da requisiçãolpedido dos produtos derot r.tttlr:

deste registro;

d) os preços registrados Se apreÍielltarem sttlleriores aos praticados no nlerc:ado;

l'c, Beraardo ('oelho rlr,trlmcída. n" í163. {'entro.sit Btrnardo - \'!4. ('[.1]: ír5.550-0{líl
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e) por razões de interesse púbtico deviclalteute demonstrad;rs e iustificadas;

fl descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétinla'

10.2 - Ocorrendo cancelarneltc do preço registradr.r, o fornecedal será infirrmaclo pol'correspontJi;rtli.r ;:

qual será iuntada ao processo adn,inistrativo da presente Ata'

10.3 - No caso de ser igllora(lo, inrertç iir"r in;rcc,ssível o enciereçti clo fornecedor, a cotnunicaçãtl serii Íciia

por publicaçar: no tornál Oflcial drl EstadolMA, considerando-se cancelado o llreÇo registrado a p;,rrir] ri'.]

última publicação.

10.4 - A solicitação do forneceriol' Ilara callcelamento dos preços registrados poderá uão ser acelta Jrel;'r

prefeitura, facultando-sr: a está neste caso, a aplicação das penalidatles previstas no L.clitai.

10.S - Havendo o cancelalrento tio preço registlado, cessarão toclas as ativiclades do Fomecedor, l'c:ll'tii';'t:'

ao fornecimento do item.

L0.6 - Caso a prefeitura não se r.rtilize da prcrrogativa de canceiar esta Ata, a seu exclusivo critério, pr rie r;i

suspender a sua execução elou su§tâf 0 pagamento das Íattrras, até que o lrornecedol' ctllllÜt'ii

integralmente a condição contratual intiin gida'

L0.7 - AAta de Registro de Preç6s será çancelada automaticanlenle nas seguintes hipóteses:

aJ Por decurso de prazo de validacle;

11.j. - 0s preços apresentarJos na pi'op0stir devem incluir ttlilos os cttstos e clespesas, tais como; t:rtrlr;r

diretos e indiretos, tributos ir:cir.lentes, taxa de administração, setviç0s, ollcargos sociais, tral:aiirist;r.

seguros, fi.etes, lucro e outros necessárÍos ao cumprÍmento integral do obieto desta Ata de Registrrrs rle

Preços.

LZ.l - O descumprimentg injustiÍiçarlo cias obrigações assurnidas- nos terlnos deste edital, strieil::i ii

contratada a multas, consoaute 0 cilput e §§ tio art' 86 da l"ei 8'66t',193, incidentes sobre o valor d* li r:i i; rii'

Empenho, na forma seguinte:

a) atraso até 05 fcinco) dias, multa d,e ATt/tt (dr:is por centoJ;

b) a partir do 6e [sexto) até o limite ciO 10q [décimol clia,,.rnulta de 04% {quatro poI tL'r]t1)}'

caracterizando-se a inexecríção totrrl ila obrigação a paftir do 11q IdÚcimo prirneiro] clia de atraso'

12.2 - Sem preiuízo das sanções contiuadirs no art. 87, I. Ill e IV, rta l'ei 8'666/93, pela inexecução to[.ti ili:

farcial do'objeto adiudÍcatlo, o Mu:ricípio de São Be't'nartio, através da Secretaria Murlicip;l de

ÃJ*inirt.uçao poderá, garantida a prévia ó am1:la defesa, aplicar à Contratada mtüta de até l$çh (r'lez P';r

cento) sobre o valor adjuclicado;

1,2.3 - Se a acliudicataria reçusar-se a retirar a nota de em1:lenho iniustiticadanlento ou se não ap;$s'Úliil'

situação r-egular no âto da ltitrira r.la nresma, garanticla prévia e arnpla de{es;r, suieitar-se-á its si'Sttittl''s

penalidades:

12.3.L. Multa de até L00lo [tlez pol cento) sobre o valor adjudicado;

PC. Ilernardo ('oclho rlr.\lnrcitla. lr",363. (',cntro.§ril llcrnartlc - \4.\. {'Il':65.550-000
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1.Z.3.Z.Suspensão ternporiiria iie participar tie licitaçÕes e impetlimenlo de contratar conl o Mttttir:t1rr'; 'lrr
São Bernardo, por prazo de até 02 fdois) artos' e,

12.3.3. Declaração de inicioneiriaile para licitar on cotrtratar conl ;r Admirtistlação Pública Municipai'

lZ.4 - Alicitante, adjudicatáría ou contratatla que deixar tle erttregar ou apresentâr docnmentaçiiil l'iis'i

exigi4a para o certame, ensetjtrr o rctardamento àa execução cle stltt objeto, nãtl mantiver a proptlsta, íaill;ri-

'u 
h.agdar 1a execuqão clo colltrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, gal';:rrtiri'r

prévia e ampla defesa, ticatr.;i intpeclida tle licit;lr e contratal conl o i{unicípir: pelo praztl de âté cittco irilr.r:;

à, se fbr o câso, o Município cli: São Bel'narilo solicitará o seu descredenciamento do Cailasl'ii"r rl':

[,'ornecedores do Estado por igual J:er'íodo, sern prejuízo da ação lrenal correspondente na forma da li:i:

l-Z.S - A multa evenfualmente imposta à contratada será autotrtaticamente descontada da faturir ;r tittt'

tizer jus, acrescida de juros morat(jrios iit' lfir (um por cento) ao mês. Caso a contratacla nitl] ít'llti
nenhum valor a receher cleste írrgão da prefeitr.rra Municipat de S;ir., lSernardo, ser-lhe 'á concediri0 ú pf il'/'í)

de 05 [cinco] dias uteis, contadcis tie sua intirrração, pal'a e{etuar o pagamento da multa' após esst pt:rz"'

não sendo etbtuado o iaganento, seus datlos serão encaminharlos ao órgão competente'para rlttc sci;r

inscrita na dívida ativa ào'ira,rnicípio, poclenclo, ainda a Prefeitura proceder à cobrança jurticial da mrrit.a;

j.2,6 - As multas previstas nesta seçãO nào exinrem a adiuclicatária da reparaçiio dos eventuais ti:itrÜs'

perdas ou prejuízoi que seu ato 1t*,ível venha cartsar ao Municípi' de São Bernardo'

12.7 - Se a Contratada não procedel ao lecolhitnento cla mrtlla ncr prazo cle 05 [cinco] ilias tlleis, ctilttatio:'

cla intirnação por parte da deçretarin klunicipal rie Administração, ti respectivrl valor será dêscont'rtiü rit's

créditos q*e esta pr:ssuir çour a Secretaria lvlunicipal de Achnirtistlirção, e, se estes tlão fcrrem sutlcie tttrs' t'

valor que sohelar será encaminS;rcio para inscriçãã em llivicla Ativa e execução pela Procuracloria (icral ria

Município;

12.8 - Dn ato que aplicar penalidi:cle cah.rerá recurso, lto prazo de 05 (cinctrJ clias úteis, a Çontar cl'i |ii)nria

da i'timação, podendo a Atlnrinistraçrio reconsiderár sua der:isão ou nesse prazcl encâuri|rlri-l''r

tlevidanrente infr:rmada paril a;tpreciaçào e ilecisào superiot', de tltr0 tlo mesttto prazo'

13.1 - As infrações penais tipilicrrdas rta Lei 8.666193 ser'ão oLrieto tle processo judicial da ir:i'r.lta

legalmente previ.sta, sem preiuizo das demlis clminaçÔes aplichveis'

14.1- * As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de ll'egistro de Preços' corr L'r rr '

à conta de dotação orçament;iria do ;,tno elll curso, orr das clemais que prlssam vir ;r aderir a llrescllt() i!l'l'

às quais serão elencadáls ellt monlento oportul)o:

15.1 - Âs parte§ ficam, aindtr, aclstritas às seguintes clisposiçÕes:

I - Toclas as alterâçÕes que se fizerem necessárias serào registladas 1.ror intermédio de lavratura do tÚ1'11'!{r

aditivo a presente Ata de Registro tle Preços'

Il - Vinculam-se â esta Ata para flps rje análise técniça, iuríclici.r e decisão superior o Edital de 1'rr:giia

Eletrônico lsRP ns.044120'ZZ e seus ;)tlexos e âs pl'clpostâs das licitantes classificadas'

lll - É veclad0 caucionar ori utilizar'o üonlrato clecorrente dtl presente re'gistro para qualquer (.)pi't';)rJ(r

tlnanceira, sem previa e expressa autr:rização da Prefeitura'

Í'(1. Ílcrnardo ( oclho rlt .llure id*. n" í163^ Ccntro,Sí* llr:rnurdo - §lÂ' í'['l': 65"55{}-000
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16.1 - As partes contratarltes elegem o l:ioro da Comarca de São l]ernardo, Estado do Maranlrãri, ií)11i(l

üompetente para clirimir cluaisritrer questties oriundas do preseute fontr"ato, inclusive os casos (,nli5j')-'-,

que não puderem ser rersoh,irl':s pela via adnrlnistrativa, renuuciando a qualquer outro, trloi rrr.trs

privilegiado que seja.

1,6.2 - e por estarem de acordo, as partes llrmarrt â presente 41.a, em 03 (três) vias de igual teol'r Jr;;iiilr
parâ um só efeito legal, ficanclo urna via alqr"rivada da sede da C{lN'f I{Â'I'AN'LE, na tb:'ua do Art. (11} t.i,' t,'-'t
8.666/93.

06 de dezembro Lle Zl)22
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